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TERMO DE FOMENTO N 2  03/2023, decorrente da 

Inexigibilidade de Chamamento Público n 2  03/2023. 

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL VIVIDA - APAE, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, 

inscrito no CNPJ/MF sob n 2, 76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, na Praça 

Ângelo Mezzomo, neste ato representado por seu Prefeito Sr.Anderson Manique Barreto, 

portador da cédula de identidade RG n° 5.228.761-8 e do CPF n° 967.311.099.91, 

doravante denominada MUNICÍPIO do outro a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CORONEL VIVIDA - APAE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n 2  

80.870.397/0001-01, estabelecida na Rua XV de novembro, n 2  570, Centro, no município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná neste ato representado pela sua Presidente, Sra. Lorena 
Isabel Marsaro, portadora do RG n 2  1.653.577-0 SSP/PR, CPF n 213.555.259-34, doravante 

denominada ENTIDADE, resolvem celebrar o TERMO DE FOMENTO, com fundamento na 

Inexigibilidade de Chamamento Público n° 03/2023, na Lei Federal n-° 8.666/1993 e suas 

alterações, Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações, Lei Federal n°- 13.204/2015, Decreto 

Municipal n° 6.093/2016, Decreto Municipal n°- 6.097/2016, e demais legislações aplicáveis, 

mediante as seguintescláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Repasse de recursos financeiros destinados à APAE - Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Coronel Vivida para aquisição de alimentos e equipamentos elétricos, 

decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS DA PROPOSTA 
Parágrafo primeiro: Auxílio financeiro/subvenção, visando proporcionar condições para que 

os alunos da APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida, 

possam ser assistidos em suas necessidades. 

Parágrafo segundo: Oferecer condições para que todos os alunos com deficiência tenham a 

oportunidade de receber uma alimentação adequada e saudável ao frequentar a escola, 

atendendo as suas necessidades, tendo garantido o atendimento ao qual a instituição tem a 

missão de proporcionar. 

Parágrafo terceiro: Garantir o bem estar e um ambiente adequado aos alunos em sala de 

aula proporcionando um desenvolvimento adequado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO REPASSE 
Parágrafo primeiro: O repasse do recurso, será realizado no valor de R$ 57.975,94 
(cinquenta e sete mil novecentos e setenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), 
divididos em 03 (três) parcelas mensais, em conta específica, aberta pela entidade em 

banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o cronograma de desembolso 
em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos Emenda Impositiva destinadas 

a APAE. 
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Parágrafo segundo: Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à 

identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 

(art.53 da Lei 13.019/2014). 

Parágrafo terceiro: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 

da vigência do Termo de Parceria, cabendo à entidade assumir o custo de tais despesas, se 

realizadas fora dos prazos fixados. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Parágrafo único: Repasse de recursos financeiros destinados à APAE - Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida para aquisição de alimentos e equipamentos o 

elétricos, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais 

óRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 

Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43.15 - Demais Entidades do Terceiro Setor - Pol. de Prom. da Assistência Social 

UG O/U FONTE 1 P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

07 10/01 000 2.154 Transferências 	para 	a APAE 	de 	Coronel 	Vivida - 1054 4449 3.3.50.43.15 
Emendas Impositivas 

1001.08.242.0023.2.154 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

Parágrafo único: O prazo de vigência do Termo de Fomento é de 12 (doze) meses, de 24 de 
novembro de 2023 a 23 de novembro de 2024. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Parágrafo primeiro: São obrigações do município: 

a) Cumprir com o disposto no Item 6 deste Termo; 

b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e 

c) Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados. 

d) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
Parágrafo primeiro: São obrigações da entidade: 

a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 

b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado; 

c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência; 

d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, 

inclusive os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do 

convênio ou dos prazos previstos no presente termo; 

e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do 

término com a devida justificativa; 

f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 

Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo; 

g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE; 

1) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 

acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Par ea, a 
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qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 

fatos relativos à execução do Termo de Parceria, bem como o cadastro dos usuários dos 

serviços; 

j) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 

k) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 

pela CONCEDENTE; 

m) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas 

cláusulas. 

n) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 

correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 

o) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 

aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 

p) Comprovar de forma integral no final do Termo de Parceria todas as metas quantitativas e 

atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 

q) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, impessoalidades e 

da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 

próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 

r) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 

contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

s) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 

alterações em seu Estatuto. 

t) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME JURÍDICO E PESSOAL 

Parágrafo primeiro: A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 

com recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da 

boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 

publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 
durabilidade. 

Parágrafo segundo: Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 

quaisquer espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização 

dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 

Pará g ra fo terceiro: Ainda, qualquer préjuízo suportado pelo Município com relação a ações 

trabalhistas, multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 

CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Entidade deverá apresentar relatório de prestação de contas referente 

todas as aquisições realizadas no período. 

Parágrafo segundo: Em conformidade com o art. 59 da Lei Federal n 2  13.019/14, o Gestor da 

parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e de avaliação e o submeterá à 

Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria n 2  16/2022, 

cumprindo o disposto na Lei n 2  13.204/2015, do cumprimento do objeto da parceria, na 
forma, Decreto Municipal n 2  6.097/2016, Plano de Trabalho. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 \ 
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Parágrafo terceiro: As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, 

deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Parágrafo primeiro: A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao 

CONCEDENTE no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo 

de Parceria, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de não 

o fazendo ser obrigado a restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de contas 

deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Ofício de encaminhamento; 

b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram 

rigorosamente aplicados aos fins concedidos - modelo Anexo 1 do Decreto Municipal n 2  

98/2013; 

c) Balancete da Receita e da Despesa; 

d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 

pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 

e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 

utilizados para pagamentos das despesas efetuadas; 

f) Extrato bancário com movimentação completa do período; 

g) Conciliação bancária, quando for o caso; 

h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Pará grafo primeiro: A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado 

monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 

legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto. 

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

erri caráter de emergência. 

d) Compromete-se, ainda a Entidade, a reco!her à conta do Município o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

Parágrafo segundo: A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções 

e penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS VEDADAS 

Parágrafo primeiro: As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas 

sendo vedada a realização das despesas a seguir especificadas. 

a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 
integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 

serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses preistas 

em lei; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 \ \ 
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c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de 

transferência; 

d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 

caráter de emergência; 

e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos; 

g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização 

monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo 

descumprimento de determinações legais ou conveniais; 

h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do termo de transferência 

e da qual não constem nomes, símbolos, imagens.-ou quaisquer referências que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos; 

i) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de 

transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do 

termo de transferência; 

j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 

benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 

associados ou sócios; 

k) a transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a 

instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 

declaradas de utilidade pública; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 
Parágrafo primeiro: Fica proibido à Entidade: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta parceria. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 

Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 
) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 

exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei N2  13.204 de 14/2/2015. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 

Parágrafo primeiro: Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou 

do Plano  de Trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da 

sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 

forma: 

1- Portermo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites:a lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais corno: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 

apostilarnento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 

- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 

atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 

do atraso verificado; ou 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, 

devendo, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção 

de rescisão, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do 

tempo de vigência. 

Parágrafo segundo: Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprirnento 

de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a 

utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação 

das prestações de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção 

de informação em qualquer documento apresentado. 

Parágrafo terceiro: Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil 

estará obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprova damente experimentados, se 

houve dolo ou má fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTORA 

Pagafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 

parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramentó\e 	,J 
avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal n9 13.019/14 e alterações, d'b \ 	I' 

Decreto Municipal n 2  6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

\ \ 
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Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora da parceria a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, designado pelo Decreto Municipal n 2  7.479 de 

05/01/2021, dentro dos padrões determinados pela legislação, a qual será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, procedendo ao registro 
das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

Parágrafo terceiro: O presente Termo de Fomento terá como gestora da Entidade a Sra. 
Marilu Salete Tassi, portadora do CPF n 2  371.393.559-91, que se responsabilizará, pelo 
controle administrativo, financeiro, da execução das atividades e cumprimento das metas 
pactuadas na parceria, de forma solidária. 

Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA FISCAL 

Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal n 13.019/14 e alterações, do 
Decreto Municipal n 2  6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como fiscal da parceria a Elena Stein Andriolo, 
CPF 2  033.417.579-88, Decreto Municipal 7.680 de 02/07/2021. 

Parágrafo terceiro: As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federai n. 
8,429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 
Parágrafo primeiro: No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto 
a Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 
em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 
Parágrafo 	A administração publica devera manter, em seu sitio oficial na Internet, 
a relação das parcerias celebradas e dos respectivos pinos de trabalho, até cent 	itent'N, 
dias após o respectivo encerramento. 	 \ \ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ~  ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo terceiro: Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em 

seu sítio na internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

Parágrafo quarto: A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do 

cumprimento das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das 

metas e indicadores propostos na parceria. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
Parágrafo único: As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para 

esclarecer as dúvidas de interpretações deste Instrumento que no possam ser resovidas 

administràtivamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo primeiro: Aplicam-se os dispósitivós, no que couber, da Lei Federal n 2  

13.019/2014, Lei Federal n 9  13.204/2015 e Lei 8666/1993 que no foram mencionados 
neste instrumento. 
Parágrafo segundo: E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas 
estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igu! teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo que também subs vem. 

Coronel Vivida, 23 de novembro de 2023. 

Assinado de forma dig:tal 
ANDERSON MANIQUE por ANDEM SON MANIQUE 

BARRETO:9673 1099 BARRETO96731109991 

1 	 Dados: 2G23.11.24 53:47:58 

-0300' 

Anderson Manique Barreto 	 Lorena Isabel Marsaro 

Prefeito 	 Presidente da Associação de Pais e Amigos 

CONTRATANTE 	 dos Excepcionais de Coronel Vivida - APAE 
PROPONENTE 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, S/ti 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mal: li cita caocoronelvivida.pr.gov.br  



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão EIeIrênlco n° 8212023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 

aquisição de materiais de construção em geral. EPI'S e artefatos de cimento. Prazo: 12 meses. 21 de 
1 dezembro de 2023 a 20 de dezembro de 2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO 	DETENTORA 	 NÚMERO DO CNPJ 	

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

 

24012023 ALFA BUILD LTOA 00466 350/0001.83 315 000.00 

2410023 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 07.005.073/5001-15 
242/2023 DERIVADOS DE CIMENTO TIJBOFORTE LTOA 79.847.6870001.55 500.000.00 
24312523 OOIJGLAS POSSAN EIRELI 15.332.845/5001.51 250.000,00 

ï2023 1 FE RNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA 23.700.938/0001.10 1 120.000,00 

245/2023 J. T. J 	II&:" 	RIAIS DE CONSTRUÇÃO 17.094.5351000171 950.000.00 
24612023 1 MADEIREIRA SERBEMA LTDA 79.849.02210001-80 1 250.000,00 

FLS 

4 J/  
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MUNIC(PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE REABERTURA-EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0912023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a REABERTURA da Concorrência 
Pública n° 0912023, tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: 
Contratação de empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS 
VIAS MARGINAIS NA RODOVIA OR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMARIa 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme pianilhas, projetos e 
memorias em anexo, decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n° 945923120231MCIDADES/CAIXA 
firmado com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. Fica alterada a abertura dos envelopes para às 09:00 
horas do dia 04 DE JANEIRO DE 2024, na sala de abertura de licitações do município de Coronel 
Vivida. Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n. Fica alterado o valor máximo total para 
9,116.796.33. Fica alterado o disposto no item 7. subitem 7.1.4.. alíneas c" e 'd. O edital poderá ser 
retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08h ás 12h e das 13h ás 17h ou através do site 
wsos.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 32328300. Coronel Vivida, 28 de novembro de 2023. 
Juliano Ribeiro Presidente da CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. PR  
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n °  2912023 
Despacho do Prefeito 
Processo Licitatório n° 14412023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8.666193, 
contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larssonl, Procurador Municipal, declaro dispensável 
a licitação nos termos do inciso II, do aro. 24 da Lei Federal n° 8.666193. do diploma legal invocado, 
referente à Contratação de Show/performance artística para festividades natalinas do Município de 
Coronel Vivida. CONTRATADA: WANDERLEY PAULO CHAGAS, inscrita no CNPJ 00 

17.481.15310001-09, no valor total de R$ 13.000,00 (treze mil reais). Prazo de vigência: 06 (seis) 
meses. Publique-se. Coronel Vivida, 28 de novembro de 2023. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

MUNICIPIO DE CORONEL viVIDA. PR 
TERMO DE FOMENTO 6' 0312023 - Inuonlbilidade do Chamamento Púbico n°0312023. Pescada que entre si cbiebram 
o MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (20 CORONEL 
VIVIDA - APAE. CNPJ o' e0.870.3971000101. Objeto: Repasse de resumos financeiros destinados à APAE - Associação 
do Poisa Ain,Ipae dos Excepcionais do Coronel Vivida para aquOiçte do alimentos o equipamentos eleilncos, deoornanios 
de Emendas ImumI5van Municipais. Valor lideI: R$ 57.975,94. Picos de uigAnião: 17 meses, da 24 da ,iovembxo do 2023 
023 de novembro de 2024 Coronel Vivida, 23 de novembro de 2023. Andereou Mas/que Soneto. Prefeito. 

.7141/ 	 ,. 	 ..,or.iv 
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IV- Reconhecer e valorizar os avanços obtidos na execução do Plano 
Municipal de Educação. 

V- Propor ações e estratégias que visem aprimorar e fortalecer a 
implementação do Plano Municipal de Educação, bem como sugerir 
adequações e atualizações que reflitam as demandas e realidades 
contemporâneas da educação municipal. 

VI- Incentivar a participação ativa da comunidade escolar e da 
sociedade civil, garantindo um espaço de escuta e debate sobre a 
educação municipal. 

VII- Elaborar um relatório final contendo as considerações, propostas 
e recomendações oriundas das discussões realizadas durante a 
conferência, a ser encaminhado aos órgãos responsáveis pela 
condução da política educacional do município, visando embasar a 
revisão e aprimoramento do Plano Municipal de Educação. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Contenda, 28 de novembro de 2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:469F8218 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

TERMO DE FOMENTO N° 03/2023 - Inexigibilidade de 
Chamamento Público n° 03/2023. Parceria que entre si celebram o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL VIVIDA - 
APAE, CNPJ n° 80.870.397/0001-01. Objeto: Repasse de recursos 
financeiros destinados à APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Coronel Vivida para aquisição de alimentos e 
equipamentos elétricos, decorrentes de Emendas Impositivas 
Municipais. Valor total: R$ 57.975,94. Prazo de vigência: 12 meses, 
de 24 de novembro de 2023 a 23 de novembro de 2024. Coronel 
Vivida, 23 de novembro de 2023. 

A NDERSON MANIQUE BARRETO, 

Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Ident1ficador:54C8DEF7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

29/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n° 2912023 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n° 144/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel 
Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro dispensável a 
licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, 
do diploma legal invocado, referente à Contratação de 
Show/performance artística para festividades natalinas do Município 
de Coronel Vivida. CONTRATADA: WANDERLEY PAULO 
CHAGAS, inscrita no CNPJ n° 17.48 1.153/0001-09, no valor total de 
R$ 13.000,00 (treze mil reais). Prazo de vigência: 06 (seis) meses. 
Publique-se. Coronel Vivida, 28 de novembro de 2023. 

7ZIPio 
ANDERSONMANIQUE BARRETO 

LS 
Prefeito 

 N~ 
Publicado por: 

Fernando de Quadros Abatti 
Código Identificador:3DE5BCCA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE REABERTURA 

AVISO DE REABERTURA-EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 09/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
REABERTURA da Concorrência Pública n° 09/2023, tipo menor 
preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: 
Contratação de empresa para execução de obras de CONSTRUÇÃO 
DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA 
BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO 
MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, 
decorrente do Convênio TRANSFEREGOV n° 
945923/2023IMCIDADES/CAIXA firmado com o MINISTÉRIO 
DAS CIDADES. Fica alterada a abertura dos envelopes para às 09:00 
horas do dia 04 DE JANEIRO DE 2024, na sala de abertura de 
licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 
Ângelo Mezzomo, sln°. Fica alterado o valor máximo total para Rã 
9.116.796,33. Fica alterado o disposto no item 7. subitem 7.1.4.. 
alíneas "c" e "d". O edital poderá ser retirado na sede do Município de 
Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 28 de novembro de 2023. 

JULIANO RIBEIRO - 

Presidente da CPL. 
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